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Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Suprimam-se os § 1° e 2° do art. 60 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Cédigo Civil), incluido pelo art. 2° do Projeto de Lei n®
4, de 2025.

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde a supressdo dos § 1° e 2° do art.
60 do Projeto de Lei n° 4/2025 (“PL 4/2025”), com retorno ao texto
vigente, em atencdo a coeréncia do regime juridico das associagdes e a

seguranga juridica.

Em primeiro lugar, o texto proposto introduz um
requisito que, na prética, tende a paralisar a prépria solucdo que
pretende viabilizar. Ao condicionar a convocagéo por 1/5 dos
associados ao fato de a tltima assembleia estar “documentada em ata
registrada”, o Projeto transforma um mecanismo emergencial em
um procedimento dependente de formalidades que nem sempre sdo
observadas, especialmente em associacdes menores ou em cendarios de
desorganizagdo administrativa. Em vez de facilitar a recomposicdo da
administracao, o dispositivo cria um ambiente propicio a discussdes
sobre regularidade documental e bloqueios formais que prolongam a

vacancia.
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Em segundo lugar, a opgdo por calcular o quérum a partir
de “um quinto dos associados que participaram da tltima assembleia”
é tecnicamente inadequada e perigosa. A regra nao toma como
referéncia o corpo associativo em condi¢des de votar, mas um recorte
circunstancial de presenca pretérita. Com isso, o Projeto permite
que um grupo numericamente pequeno, em hipdteses de baixa
participagdo, concentre poder de iniciativa em um momento critico,
abrindo espaco para captura do processo de transicido e disputa sobre
quem efetivamente tinha ou tem poderes de voto, justamente quando

faltam mecanismos internos de controle.

Em terceiro lugar, a reforma tende a aumentar e ndo
reduzir a litigiosidade. O novo caminho introduz um conjunto
previsivel de controvérsias formais, como a validade do registro da
ata, a defini¢do do universo de associados legitimados, a regularidade
da convocagdo em contexto de vacancia e a contestacdo da prépria
legitimidade do administrador provisério.

Em quarto lugar, o dispositivo confere ao administrador
provisério um mandato descrito de modo vago, com a missao
de “reativar as atividades”, expressdo que ndo delimita com
precisdo o alcance dos atos de gestdo autorizados no perfodo. A
previsdo de submissdo posterior de atos a assembleia ndo é garantia
suficiente, operando apenas como chancela tardia, apds decisdes ja

implementadas e eventualmente irreversiveis.

Por essas razdes, os § 1% e 2° ndo aprimoram o regime do
art. 60. Ao contrario, criam um mecanismo de transicdo formalista,
controverso e vulneravel a disputas, ampliando o risco de bloqueio
institucional e insegurancga. Assim, imp&e-se a supressdo das

alteracgdes propostas, preservando-se a disciplina vigente do art. 60.
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Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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   <p>	Suprimam-se os § 1º e 2º do art. 60 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), incluído pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 4, de 2025.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p>	A presente emenda propõe a supressão dos § 1º e 2º do art. 60 do Projeto de Lei nº 4/2025 (“PL 4/2025”), com retorno ao texto vigente, em atenção à coerência do regime jurídico das associações e à segurança jurídica.</p><p>	Em primeiro lugar, o texto proposto introduz um requisito que, na prática, tende a paralisar a própria solução que pretende viabilizar. Ao condicionar a convocação por 1/5 dos associados ao fato de a última assembleia estar “documentada em ata registrada”, o Projeto transforma um mecanismo emergencial em um procedimento dependente de formalidades que nem sempre são observadas, especialmente em associações menores ou em cenários de desorganização administrativa. Em vez de facilitar a recomposição da administração, o dispositivo cria um ambiente propício a discussões sobre regularidade documental e bloqueios formais que prolongam a vacância.</p><p>	Em segundo lugar, a opção por calcular o quórum a partir de “um quinto dos associados que participaram da última assembleia” é tecnicamente inadequada e perigosa. A regra não toma como referência o corpo associativo em condições de votar, mas um recorte circunstancial de presença pretérita. Com isso, o Projeto permite que um grupo numericamente pequeno, em hipóteses de baixa participação, concentre poder de iniciativa em um momento crítico, abrindo espaço para captura do processo de transição e disputa sobre quem efetivamente tinha ou tem poderes de voto, justamente quando faltam mecanismos internos de controle.</p><p>	Em terceiro lugar, a reforma tende a aumentar e não reduzir a litigiosidade. O novo caminho introduz um conjunto previsível de controvérsias formais, como a validade do registro da ata, a definição do universo de associados legitimados, a regularidade da convocação em contexto de vacância e a contestação da própria legitimidade do administrador provisório. </p><p>	Em quarto lugar, o dispositivo confere ao administrador provisório um mandato descrito de modo vago, com a missão de “reativar as atividades”, expressão que não delimita com precisão o alcance dos atos de gestão autorizados no período. A previsão de submissão posterior de atos à assembleia não é garantia suficiente, operando apenas como chancela tardia, após decisões já implementadas e eventualmente irreversíveis.</p><p>	Por essas razões, os § 1º e 2º não aprimoram o regime do art. 60. Ao contrário, criam um mecanismo de transição formalista, controverso e vulnerável a disputas, ampliando o risco de bloqueio institucional e insegurança. Assim, impõe-se a supressão das alterações propostas, preservando-se a disciplina vigente do art. 60.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


